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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS ASSOCIADOS 

 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO ...................... 

Endereço: 

Cidade/Estado:  

CNPJ:  

 

Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

A organização social ______________________________________________ – 

_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ______________, DECLARA, para 

fins do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº002/2024, INEXIGIBILIDADE Nº002/2024, 

que se responsabilizapelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados e ou agricultores/agricultoras, original e assinada por responsável; 

 

Local, ____ de _______ de ________. 

 

______________________________________ 

Nome do Presidente:_____________________ 

RG: ______________ 

 

 

 

 

 

 


